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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
faleconosco@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

DECRETO  MUNICIPAL  Nº   003,  DE  20  DE
FEVEREIRO DE 2026
INSTITUI  O  PROGRAMA  DE  VACINAÇÃO  NAS
ESCOLAS  PARA  OS  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO
INFANTIL  E  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  DAS
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o dispoxto na Lei
nº 14.888, de 11 de junho de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Vacinação nas
Escolas  para  os  alunos  da  educação  infantil  e  do
ensino fundamental das escolas públicas e privadas
do município com o objetivo de intensificar as ações

de vacinação, inclusive em campanhas, e melhorar a
cobertura vacinal das crianças e adolescentes.
Art. 2º Para a realização do Programa de Vacinação
nas Escolas, as unidades básicas de saúde entrarão
em contato com as escolas pertencentes ao território
da sua região para que seja agendada a data em que
a equipe de saúde irá vacinar as crianças na escola,
pelo menos uma (01) vez por ano.
§ 1º A unidade de saúde deverá divulgar as datas e
horários em que haverá vacinação nas escolas para
que as crianças e seus familiares sejam informados.
§ 2º A vacinação deverá ser realizada após o início da
Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza
e contemplar necessariamente vacinas de rotina e de
campanhas.
Art.  3º  Serão  vacinadas  todas  as  crianças  no  dia
agendado, após a análise e identificação de atraso ou
oportunidade de vacinação.
§ 1º Não serão vacinadas na escola aquelas crianças
que possuam contraindicação médica ou tenham tido
eventos  adversos  específicos  a  alguma  vacina,
comprovados  por  atestado  médico.
§ 2º Caso o aluno não possua cartão de vacinação,
deverá ser disponibilizado pela equipe da unidade de
saúde  responsável  um  novo  cartão  no  ato  da
vacinação.
Art.  4º No início de todo ano, após a matrícula, a
escola deverá enviar, para a unidade básica de saúde
de referência, uma versão fotografada ou digitalizada
da carteira devacinação de cada criança matriculada
para que a situação vacinal da criança seja analisada
e atualizada pela equipe de saúde.
Art.  5º O referenciamento das escolas às unidades
básicas  de  saúde  é  determinado  pela  Secretaria
Municipal de Saúde em alinhamento com a Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, 20 de fevereiro de 2026.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
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